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CÓDIGO DO IRC
CAPÍTULO I
INCIDÊNCIA

Artigo 1.º - Pressuposto do imposto
O imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC) incide sobre os 

rendimentos obtidos, mesmo quando provenientes de atos ilícitos, no período 
de tributação, pelos respetivos sujeitos passivos, nos termos deste Código.

Artigo 2.º - Sujeitos passivos
1 - São sujeitos passivos do IRC:

a) As sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, as cooperativas, 
as empresas públicas e as demais pessoas coletivas de direito público ou 
privado, com sede ou direção efetiva em território português;

b) As entidades desprovidas de personalidade jurídica, com sede ou direção 
efetiva em território português, cujos rendimentos não sejam tributáveis 
em imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) ou em IRC 
diretamente na titularidade de pessoas singulares ou coletivas;

c) As entidades, com ou sem personalidade jurídica, que não tenham sede 
nem direção efetiva em território português e cujos rendimentos nele 
obtidos não estejam sujeitos a IRS.

2 - Consideram-se incluídas na alínea b) do n.º 1, designadamente, as 
heranças jacentes, as pessoas coletivas em relação às quais seja declarada 
a invalidade, as associações e sociedades civis sem personalidade jurídica 
e as sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, anteriormente ao 
registo defi nitivo.

3 - Para efeitos deste Código, consideram-se residentes as pessoas coletivas 
e outras entidades que tenham sede ou direção efetiva em território português.
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Artigo 3.º - Base do imposto
1 - O IRC incide sobre:

a) O lucro das sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, das 
cooperativas e das empresas públicas e o das demais pessoas coletivas 
ou entidades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior 
que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola;

b) O rendimento global, correspondente à soma algébrica dos rendimentos 
das diversas categorias consideradas para efeitos de IRS e, bem assim, dos 
incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito, das pessoas coletivas 
ou entidades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior que 
não exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola;

c) O lucro imputável a estabelecimento estável situado em território por-
tuguês de entidades referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior;

d) Os rendimentos das diversas categorias, consideradas para efeitos de IRS 
e, bem assim, os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito por 
entidades mencionadas na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior que não 
possuam estabelecimento estável ou que, possuindo-o, não lhe sejam 
imputáveis.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o lucro consiste na dife-
rença entre os valores do património líquido no fi m e no início do período de 
tributação, com as correções estabelecidas neste Código.

3 - São componentes do lucro imputável ao estabelecimento estável, para 
efeitos da alínea c) do n.º 1, os rendimentos de qualquer natureza obtidos por 
seu intermédio, assim como os demais rendimentos obtidos em território por-
tuguês, provenientes de atividades idênticas ou similares às realizadas através 
desse estabelecimento estável, de que sejam titulares as entidades aí referidas.

4 - Para efeitos do disposto neste Código, são consideradas de natureza 
comercial, industrial ou agrícola todas as atividades que consistam na realiza-
ção de operações económicas de caráter empresarial, incluindo as prestações 
de serviços.

Artigo 4.º - Extensão da obrigação de imposto
1 - Relativamente às pessoas coletivas e outras entidades com sede ou 

direção efetiva em território português, o IRC incide sobre a totalidade dos 
seus rendimentos, incluindo os obtidos fora desse território.

2 - As pessoas coletivas e outras entidades que não tenham sede nem di-
reção efetiva em território português fi cam sujeitas a IRC apenas quanto aos 
rendimentos nele obtidos.

[Art. 3º] 
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3 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se obtidos em 
território português os rendimentos imputáveis a estabelecimento estável aí 
situado e, bem assim, os que, não se encontrando nessas condições, a seguir 
se indicam:

a) Rendimentos relativos a imóveis situados no território português, in-
cluindo os ganhos resultantes da sua transmissão onerosa;

b) Ganhos resultantes da transmissão onerosa de partes representativas do 
capital de entidades com sede ou direção efetiva em território português, 
incluindo a sua remição e amortização com redução de capital e, bem 
assim, o valor atribuído aos associados em resultado da partilha que, nos 
termos do artigo 81.º do Código do IRC, seja considerado como mais-valia, 
ou de outros valores mobiliários emitidos por entidades que aí tenham 
sede ou direção efetiva, ou ainda de partes de capital ou outros valores 
mobiliários quando, não se verifi cando essas condições, o pagamento 
dos respetivos rendimentos seja imputável a estabelecimento estável 
situado no mesmo território;

c) Rendimentos a seguir mencionados cujo devedor tenha residência, sede 
ou direção efetiva em território português ou cujo pagamento seja im-
putável a um estabelecimento estável nele situado:

1) Os provenientes da propriedade intelectual ou industrial e bem assim 
da prestação de informações respeitantes a uma experiência adquirida 
no setor industrial, comercial ou científi co;

2) Os derivados do uso ou da concessão do uso de equipamento agrícola, 
industrial, comercial ou científi co;

3) Outros rendimentos de aplicação de capitais;

4) Remunerações auferidas na qualidade de membros de órgãos estatu-
tários de pessoas coletivas e outras entidades;

5) Prémios de jogo, lotarias, rifas, totoloto e apostas mútuas, bem como 
importâncias ou prémios atribuídos em quaisquer sorteios ou concursos;

6) Os provenientes da intermediação na celebração de quaisquer contratos;

7) Os derivados de outras prestações de serviços realizados ou utilizados 
em território português, com exceção dos relativos a transportes, 
comunicações e atividades fi nanceiras;

8) Os provenientes de operações relativas a instrumentos fi nanceiros derivados;

d) Rendimentos derivados do exercício em território português da atividade 
de profi ssionais de espetáculos ou desportistas.

e) Incrementos patrimoniais derivados de aquisições a título gratuito res-
peitantes a:

1) Direitos reais sobre bens imóveis situados em território português;

2) Bens móveis registados ou sujeitos a registo em Portugal;

[Art. 4º] 
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3) Partes representativas do capital e outros valores mobiliários cuja enti-
dade emitente tenha sede ou direção efetiva em território português;

4) Direitos de propriedade industrial, direitos de autor e direitos conexos 
registados ou sujeitos a registo em Portugal;

5) Direitos de crédito sobre entidades com residência, sede ou direção 
efetiva em território português;

6) Partes representativas do capital de sociedades que não tenham sede 
ou direção efetiva em território português e cujo ativo seja predomi-
nantemente constituído por direitos reais sobre imóveis situados no 
referido território.

4 - Não se consideram obtidos em território português os rendimentos 
enumerados na alínea c) do número anterior quando os mesmos constituam 
encargo de estabelecimento estável situado fora desse território relativo à 
atividade exercida por seu intermédio e, bem assim, quando não se verifi carem 
essas condições, os rendimentos referidos no n.º 7 da mesma alínea, quando 
os serviços de que derivam, sendo realizados integralmente fora do territó-
rio português, não respeitem a bens situados nesse território nem estejam 
relacionados com estudos, projetos, apoio técnico ou à gestão, serviços de 
contabilidade ou auditoria e serviços de consultoria, organização, investigação 
e desenvolvimento em qualquer domínio.

5 - Para efeitos do disposto neste Código, o território português compreende 
também as zonas onde, em conformidade com a legislação portuguesa e o direi-
to internacional, a República Portuguesa tem direitos soberanos relativamente 
à prospeção, pesquisa e exploração dos recursos naturais do leito do mar, do 
seu subsolo e das águas sobrejacentes.

Artigo 5.º - Estabelecimento estável
1 - Considera-se estabelecimento estável qualquer instalação fi xa através da 

qual seja exercida uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola.

2 - Incluem-se na noção de estabelecimento estável, desde que satisfeitas 
as condições estipuladas no número anterior:

a) Um local de direção;

b) Uma sucursal;

c) Um escritório;

d) Uma fábrica;

e) Uma ofi cina;

f) Uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro 
local de extração de recursos naturais situado em território português.

3 - Um local ou um estaleiro de construção, de instalação ou de montagem, 
as atividades de coordenação, fi scalização e supervisão em conexão com os 

[Art. 5º] 
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mesmos ou as instalações, plataformas ou barcos de perfuração utilizados para 
a prospeção ou exploração de recursos naturais só constituem um estabeleci-
mento estável se a sua duração e a duração da obra ou da atividade exceder 
seis meses.

4 - Para efeitos de contagem do prazo referido no número anterior, no caso 
dos estaleiros de construção, de instalação ou de montagem, o prazo aplica-
-se a cada estaleiro, individualmente, a partir da data de início de atividade, 
incluindo os trabalhos preparatórios, não sendo relevantes as interrupções 
temporárias, o facto de a empreitada ter sido encomendada por diversas 
pessoas ou as subempreitadas.

5 - Em caso de subempreitada, considera-se que o subempreiteiro possui 
um estabelecimento estável no estaleiro se aí exercer a sua atividade por um 
período superior a seis meses.

6 - Considera-se que também existe estabelecimento estável quando uma 
pessoa, que não seja um agente independente nos termos do n.º 7, atue em 
território português por conta de uma empresa e tenha, e habitualmente 
exerça, poderes de intermediação e de conclusão de contratos que vinculem 
a empresa, no âmbito das atividades desta.

7 - Não se considera que uma empresa tem um estabelecimento estável 
em território português pelo simples facto de aí exercer a sua atividade por 
intermédio de um comissionista ou de qualquer outro agente independente, 
desde que essas pessoas atuem no âmbito normal da sua atividade, suportando 
o risco empresarial da mesma.

8 - Com a ressalva do disposto no n.º 3, a expressão «estabelecimento 
estável» não compreende as atividades de caráter preparatório ou auxiliar a 
seguir exemplifi cadas:

a) As instalações utilizadas unicamente para armazenar, expor ou entregar 
mercadorias pertencentes à empresa;

b) Um depósito de mercadorias pertencentes à empresa mantido unica-
mente para as armazenar, expor ou entregar;

c) Um depósito de mercadorias pertencentes à empresa mantido unica-
mente para serem transformadas por outra empresa;

d) Uma instalação fi xa mantida unicamente para comprar mercadorias ou 
reunir informações para a empresa;

e) Uma instalação fi xa mantida unicamente para exercer, para a empresa, 
qualquer outra atividade de caráter preparatório ou auxiliar;

f) Uma instalação fi xa mantida unicamente para o exercício de qualquer 
combinação das atividades referidas nas alíneas a) a e), desde que a 
atividade de conjunto da instalação fi xa resultante desta combinação 
seja de caráter preparatório ou auxiliar.

9 - Para efeitos da imputação prevista no artigo seguinte, considera-se que 
os sócios ou membros das entidades nele referidas que não tenham sede nem 

[Art. 5º] 
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direção efetiva em território português obtêm esses rendimentos através de 
estabelecimento estável nele situado.

Artigo 6.º - Transparência fi scal
1 - É imputada aos sócios, integrando-se, nos termos da legislação que for 

aplicável, no seu rendimento tributável para efeitos de IRS ou IRC, consoante 
o caso, a matéria coletável, determinada nos termos deste Código, das socie-
dades a seguir indicadas, com sede ou direção efetiva em território português, 
ainda que não tenha havido distribuição de lucros:

a) Sociedades civis não constituídas sob forma comercial;

b) Sociedades de profi ssionais;

c) Sociedades de simples administração de bens, cuja maioria do capital 
social pertença, direta ou indiretamente, durante mais de 183 dias do 
exercício social, a um grupo familiar, ou cujo capital social pertença, 
em qualquer dia do exercício social, a um número de sócios não superior 
a cinco e nenhum deles seja pessoa coletiva de direito público.

2 - Os lucros ou prejuízos do exercício, apurados nos termos deste Código, 
dos agrupamentos complementares de empresas e dos agrupamentos europeus 
de interesse económico, com sede ou direção efetiva em território português, 
que se constituam e funcionem nos termos legais, são também imputáveis dire-
tamente aos respetivos membros, integrando-se no seu rendimento tributável.

3 - A imputação a que se referem os números anteriores é feita aos sócios 
ou membros nos termos que resultarem do ato constitutivo das entidades aí 
mencionadas ou, na falta de elementos, em partes iguais.

4 - Para efeitos do disposto no n.º 1, considera-se:

a) Sociedade de profi ssionais:

1) A sociedade constituída para o exercício de uma atividade profi ssional 
especifi camente prevista na lista de atividades a que se refere o artigo 
151.º do Código do IRS, na qual todos os sócios pessoas singulares 
sejam profi ssionais dessa atividade; ou,

2) A sociedade cujos rendimentos provenham, em mais de 75 %, do exer-
cício conjunto ou isolado de atividades profi ssionais especifi camente 
previstas na lista a que se refere o artigo 151.º do Código do IRS, 
desde que, cumulativamente, durante mais de 183 dias do período 
de tributação, o número de sócios não seja superior a cinco, nenhum 
deles seja pessoa coletiva de direito público e, pelo menos, 75 % do 
capital social seja detido por profi ssionais que exercem as referidas 
atividades, total ou parcialmente, através da sociedade;

b) Sociedade de simples administração de bens - a sociedade que limita a 
sua atividade à administração de bens ou valores mantidos como reserva 

[Art. 6º] 
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ou para fruição ou à compra de prédios para a habitação dos seus sócios, 
bem como aquela que conjuntamente exerça outras atividades e cujos 
rendimentos relativos a esses bens, valores ou prédios atinjam, na média 
dos últimos três anos, mais de 50 % da média, durante o mesmo período, 
da totalidade dos seus rendimentos;

c) Grupo familiar - o grupo constituído por pessoas unidas por vínculo 
conjugal ou de adoção e bem assim de parentesco ou afi nidade na linha 
reta ou colateral até ao 4.º grau, inclusive.

5 - Para efeitos da alínea c) do n.º 1, não se consideram sociedades de 
simples administração de bens as que exerçam a atividade de gestão de par-
ticipações sociais de outras sociedades e que detenham participações sociais 
que cumpram os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 51.º

NOTA:
Nº 4, alínea a) nº 2 - Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 82-C/2014, de 31.12.

Artigo 7.º - Rendimentos não sujeitos
Não estão sujeitos a IRC os rendimentos diretamente resultantes do exercício 

de atividade sujeita ao imposto especial de jogo.

Artigo 8.º - Período de tributação
1 - O IRC, salvo o disposto no n.º 10, é devido por cada período de tributação, 

que coincide com o ano civil, sem prejuízo das exceções previstas neste artigo.

2 - As pessoas coletivas com sede ou direção efetiva em território portu-
guês, bem como as pessoas coletivas ou outras entidades sujeitas a IRC que 
não tenham sede nem direção efetiva neste território e nele disponham de 
estabelecimento estável, podem adotar um período anual de imposto diferente 
do estabelecido no número anterior, o qual deve coincidir com o período social 
de prestação de contas, devendo ser mantido durante, pelo menos, os cinco 
períodos de tributação imediatos.

3 - A limitação prevista na parte fi nal do número anterior não se aplica 
quando o sujeito passivo passe a integrar um grupo de sociedades obrigado 
a elaborar demonstrações fi nanceiras consolidadas, em que a empresa mãe 
adote um período de tributação diferente daquele adotado pelo sujeito passivo.

4 - O período de tributação pode, no entanto, ser inferior a um ano:

a) No ano do início de tributação, em que é constituído pelo período 
decorrido entre a data em que se inicia a atividade, a sede ou direção 
efetiva passa a situar-se em território português ou se começam a obter 
rendimentos que dão origem a sujeição a imposto, consoante o caso, e 
o fi m do período de tributação;

[Art. 7º] 
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